
SERVlçOPÚBLICOFEDERAL
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KTSOLUÇÃO NORMATIVA N' 07/CTS/ARA-20] 8, DE 26 DE ABRIL DE 20í8

do curso de graduação- em'aprova o Regimento

:ngenharia de Computação do Centro 'de
:iências, Tecnologias e Saúde da Universidade
Federal de Santa Catarina, . .

i
RESOLVE

- I' - Aprovar o Regimento do curso de graduação em Engenharia (]e
''''"l uu '-yuu uo [.,entro Qe Ciências, Tecnologias e Saúde da Universidade Federal de Santa

Art. 2' - O Regimento encontra-se anexo à presente Resolução -Normativa

Oficial da Universidade o Normativa entra em vigor na data de sua publicação no .Boletim
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CAi'l'l'i.J LO 1 -- N.A.'!'ê.J ltll=Z/i. E F'ÊN/\L! [)/\E) [($

i;&i;!;lllHi;l::;:.!=::: ::: :J Engenharia (]c Computí:lção tcm como
falai e asscssoiíir zi coot([ciaztçào (to coiso

CAPÍTI.ÍLO íl --C.0NSTI'l'IJiÇÃ0

/\rt. 31 -- A Coordenadoria do (.:viso dc (l;taduação
comi)recnde a seguinte estrutura organizacional bZtsica:
a ) um Coordenador e um Subcoordenaclol:
b) colegiaclo do cuido:
c) núcleo cloccntc esttutulaníc;

IZngcilliaria dc'(.oml)ulação

:ã=:= Z==.; *g::=::J,HH:= =='t'l:::::::'.:"::\l:t='::=':::lF :::

= ,=rT.,l::=$;ii:i' : ]:JI :r::=1::::: ::! ::i'r:i::ii:;:"i'&:.T,!:#'=

;lHl:lil
g 2" -- rodei'ão votar lodos os alunos icgulalmcntç naatJiculados no cuido
(luc ocorra a eleição c todos os pioícssoies elegíveis.

jlo selnesÊi'e eí]]

li 7::11Ç:EltT:lljlilHlllÇ'll: illilllLLI
,'\raranguá para as providências legais pertinentes. ''' '' ''''''*'

,4i't. 61 - O Cojegiado do Curso será constituído dc:

l uJn presidente e un] vice (coordenador c subcooldenador do curso);

J{. representantes dos DeJ)aitalllentos cle Ensino. na i)i-opoição de l (un]) [):tl-a cada

participação do Dcpaltalllcnto igual a 10e4. (dcz })oi ccilto) da carga liorátia total
i3cccssárJa à il:ltegralização do curs(};
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1:1'Üllll s:i l:ll :li
l\r c V terão cada qual um sul)lente.

::::.; =:.J=:1.Tl=.ll:l'::'l,;::::'"""*

Titular'es do Clolc'-= (duas) noras setnanais ilo l)lado Inda\ritual dc l ral)íllho aos NTen broa
Catarina. uiçgiauo, l.)eneilccntes ao coi'l)o doceiltc da Uni\.,et'siclacle receei'al (te Santa

g 3" -- O Colcgietdo assegura a pailiclpaç.ão discente nus ieuniõcs do (l:olcgiado de Curso:
clispeils:indo seus representantes dita al ividacles clidãticas niãclueles honiiicls.

(]e consti luição dot'oiegiaüo do Curso. iências: ['ccno]ogias e Saúde expcdit o í.ilo {t)amai

K :i;H.l=;lH=1:1:1 :RI';iilJTll.Ll=:;lbl

=.=;.'3U::,'j=ufi: :H .:,J=
regulanlcntado pela í'Oíil'/\ RIA N.'
a pe(]ag($gica do ct.irão dc Engcnl ai ia

C/\l'ITI.JI. O lll -- l).\S .4TRi131JlçÕE$

l)o Comi'dcnador

.&x'ê. }©"
}

1 1

Conlpctc ao C:moldei)adoi do (curso:

convocar c presidir as reuniões. com cliJeÍío a voto. iilciusÍvc o dc ciualida(lc:=
repicscntar o Colegiada .iullt:o aos órgãos da [ ónix.'elsidac]c:
executar as deliberações do Colegítido;

desigual relator ou cotillssão l)ara csLudo clc matéria it se! clccicilda pelo

dcciclil. í7c/ /"cX'/-e/z(/zv/77, cnl caso de urgência. soi)lc matéria. dc coi ipet(3íicia do
Colcgiado:

claborai os llorários dc aula. junto aos Dcpartanlentos quc alocilm os l)rolbssores
elas disci})limas;

oriental os alullos quanto à l lattícuja e intcgralização do ('uivo:
iildicat ao DAE, as disciplinas que serão ofbrccidas para mail-icula cin cada
f)críodo activo:

veiiflcar o cuillpllmento clo currículo do Curso e dclllais exigências paria
concessão cle grau acaclênlíco aos alunos concitlintcs.
analisar e decidia os pe(ciclos de ttailsl:blência c iciorno:

decidir sobre pedidos cle cxi)edição c dispensa de guia (ic larislbrêilcia=
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xii
dccidijlia esl pedidos cle coEnf)lcmclltzlção l)eclagógica.

ceei'ciclos

valid:al disciplinas cuisaclas eln oulnts instituições. ol)cdccida à legislação

decidir sobre pedidos de colação dc grau em calátel- de exccpcionalicladc;
promover a integração cnue as c]iscil)finas coirclatas:

ç;="JÊ'=;;: :;:::::: :':,:;::Lq: V:ã':.::= :=,.:=:,'..:~':--:: '''''::':-"-.;
coordenar as dis/idaccs tcuuo-nlctodológicas do l)rojcio l)cdi lógico do coiso.

IE:H R il::n
e ax/filiação do currículo do curso:

Bica c cocltdenaí as suas ações;

nleicada de tlat)allntamento [)i-anual da inscição dns egressos do Curso no

;;;====~S.:J;:==:r=!:=::j:=::q:.=;:1::':t - .,*'':'','*-:',
zc al soroscunlprtlncnto c (]ivuJgação deste ]R,cgulanlcnto Junto aos altlnos e

dclcgal competência para a execução (te tarefas esl)ccíflcas:

pil file:li; ';i=iiÜÜISi;i:
propai'. no início de cada semestre letivo. o calcnclát'io de ]'e biliões clo (:olt:niâ(jo'
cumprir e fazer cultlprit as deliberações do colegiada; ' "'~'~

cxe cer outras atribuições previstas cnl Lei. Rcgulatllento. ou iicgimcnlo do

el)eclagogica.
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l)o Sul)coordenador

Art. l I' - Compete ao subcooldenacior clo cutso=

1 - substituir- o coordenador lias suas faltas e illlpedijllcntos:
TI - rcalizat' outras atívídacics que lhes tl)rei l clesioH8clãs ncl-

Clolegiado do Clurso. -- -h--- l"'"' (.oordeniidor ou })elo

[)o (:olegiado

J:i B;l'=1 ;1:1:11 );11il;iB ::'; !::::::à
elaborar o seu regimento interno:

- epal)orar: analisar e avttliar o currículo do Curso c suas altcrzlçõcs;

alterana] sal. al)rovar e avaliaij os planos de ensino das disciplüuls do curso. prol)andei

:j t n l::l:.:.P: : ::,::s=:«-:. '-.,':.«'-- '

f:luar noi'mas quanto à matrícula e in]cgra]ização (]o cui-se, icspcilallclo '.) estabelecido
pela C:amara de Ellsino de (;taduaçãcl:
delibeiai sobre os pedidos de prorrogação de prazo l)ara conclusão cle curso:

enlltir parecem sot)ie processos cle revallcjaçào de diploJ-nas de Cursos cle Gtaciuação.
expedidos por estabelecimentos estrangeii'os de cnsíllo su])ei'ior: ' ' '' -''"--'
delibcrai, cin. grau cle iecuJ-se. sol)rc decisões do Presidente do Colegiaclo dt} (lluíso:
acon)panhíu e l:iscalizar os fitos clo Coot-denitdor.(]e Cuido:
.julgar. en] grau de recurso. as decisões do Coorclcilador:
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xv
Coordenador do(:urso: procedimentos })tira cscolfla do (..oordcílador c do Sul)-

Flomologar matérias {lprov:leias a(/ /'({/c/'cnc/zí/;/ do Clolegiado. i)elo Coordenaclot:

ursos çiii.ub itu IDulçocs conlcriclas poi' lei. neste Regulamento ou Regílllcnio do

:HilR;llTi ;hS:ll: ;.::=':1;«:": .:'::..:L:'r: ü:i:=::'.':=;:':'1::::

CArIl'ULO IV - [)AS REUNIÕES DO C:OLEGIADO

iilcragralo único -- Em caso de urgência. o prazo cle com.,'ocaçãa poderá sci icciuzido c a
inIcIo da reunião. irlniaa. quando oco]reien] motivos excepcionais a selcill .justificados no

leal- ]4' -- O coinparccíinento às i-euniões clo Colegiada é obtigatótla c picllcrcncial cl-r}

unlvelsitária. luet' outra atlvldade administrativa. de cilsino pcscluisa ou extensão

g 1" - A justillcatíva de ausência do titular ou clc seu suplciltc (i'\'crá scr '-ll*,iacil ,.OI '"('rito
ao Coordenador clo C:olcgiado. antes da convocação de uma nova reunião. - --"'" l --'' ç.""- '"'

$ 2" -- As ausências dos membros serão comunicítclas
Chefias. órgão cle Classe e Elltidacle Estudantil.

l)elo Coordenador às !espccti\as

h='1::':HH=1,:11:1a .juslií:içada. Ihltar a mais clc tt is reulliõcs
o' ou ter sofri(lo ])ei alidadc pol inflação

membros efct vos clo colerealização da reunião com clelibeiação será suf)calor a 50'?'& dos

]lllclo da cspcctiva retmião. um dar-se-á .erll cluiilze ini lutos após a llnia Clcterlllinada pai'a o

para a mesma. de quóruill implicará na itêulslêrêilcia dit reunião. cleílniílclo-se uílla nova data

pela u)ordenadoHa do Curso. da pauta das reuniões poderão ser decididos l)or aa /(Í/t'/ c-##Z ///

apre(h(hs dcclsõesl.poi ad /c/ae/z(//./m tomadas pela cooidenaciorla do (curso dexclão ser
tomada da decisão. uo uo \.,urso. em teunlão posterior. em aíé 30(trinta) dias ap(\s a

5



A.rt. ]6" -- Terão clircito !o \.oto os mclllbios do colegiada.

i I" -- Os teprcscntantes llâo poclcrão ler soba oposição cie lcprescntação e act.ilnulítr votos.

após a vecoiltagcm de votos das ieuJliões dai-se-á pol lix,'rc manifbstzição dos rel)í'escntailtes.

1 3' -- Rcss:ilvados os Impcditnçn
í}, VQíar.

{os íeg.a,.IS, rll incmbto do (loicgiado l)odcrá rccllsar-sc

CAPÍTUI.,O V DAS l)ISP{)$1çõE$ FINAIS

Art. 17o -- Os casos onllssos serão resol\, JclOS pelo C'olcgia(lo do ('urso.

dois terços Estenlelnbioso peco tla ser altcladc} })oi iniciativa do (.oordcn tclor c clc. no !mínil)}o.

Ai't. 1 (9" -- Este Regirtlento ent:ia ein vigor ila (iat:a de sua a])rovaç,ão pelo C:olcgiaclo.


